
C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA
REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Nº 3.401-C DE 2023

Institui o Dia da Diversidade Surda.

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica instituído o Dia da Diversidade Surda,

a ser comemorado, anualmente, no dia 10 de agosto.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação. 

Sala da Comissão, em 14 de outubro de 2025.

Deputada ENFERMEIRA ANA PAULA 
Relatora 

*C
D2

58
30

77
95

30
0*

RD
F 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
5/

10
/2

02
5 

20
:4

1:
56

.2
87

 - 
CC

JC
RD

F 
1 

CC
JC

 =
> 

PL
 3

40
1/

20
23

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Enfermeira Ana Paula
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD258307795300


